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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Agravo de Instrumento – nº. 2006229-60.2014.815.0000

Relatora: Drª Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada.

Agravante: Francisco  Flor  de  Souza,  Brício  Bruno  Santos  Brilhante  e 
Maria do Socorro Ferreira Xavier – Adv. Adilson Alves da Costa.

Agravada: Edilson  Mendes  da  Silva  –  Adv.  Amália  da  Silva  Freitas 
Albuquerque.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO 
DE SEGURANÇA.  IMPUGNAÇÃO À DECISÃO QUE 
INDEFERIU  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 273 
DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– (…)  O  deferimento  da  antecipação  de  tutela  
exige a presença dos requisitos previstos pelo art.  
273 do Código de Processo Civil, em destaque a  
prova inequívoca da verossimilhança do alegado 
na  inicial  e  o  fundado  receio  de  que  danos  
irreparáveis  ou  de  difícil  reparação  sejam 
iminentes. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  (Agravo  de  Instrumento  Nº 
70058435082,  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível,  
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Marilene 
Bonzanini, Julgado em 31/03/2014) (TJ-RS - AI:  
70058435082  RS  ,  Relator:  Marilene  Bonzanini,  
Data  de  Julgamento:  31/03/2014,  Vigésima 
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário  
da Justiça do dia 03/04/2014).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em negar 
provimento ao agravo.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo de Instrumento interposto  por 
Francisco Flor de Souza, Brício Bruno Santos Brilhante e Maria do 
Socorro  Ferreira  Xavier hostilizando  decisão  interlocutória  (fls.  16) 
proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de  Pilões,  nos  autos  do 
Mandado de Segurança impetrado contra ato do Presidente da Câmara 
Municipal de Pilões, Sr. Edilson Mendes da Silva.

Do histórico processual, verifica-se que os agravantes 
impetraram Mandado de Segurança  visando suspender  a  realização  de 
sessão legislativa de eleição da nova mesa diretora da Câmara Municipal 
sob o argumento de haver divergência entre o regimento interno da casa 
e a Lei Orgânica Municipal, além da nulidade da alteração deste em razão 
da  não  votação  de  vereadora  habilitada,  a  qual  foi  indevidamente 
substituída por seu suplente.

Ao apreciar o pedido liminar formulado no mandamus, 
o magistrado de primeiro grau indeferiu-no, ante a ausência de  fumus 
boni  juris,  por  entender  que  a  Lei  Orgânica  mencionada  é 
hierarquicamente  superior  ao  regimento  interno  e  que,  mesmo  que  a 
vereadora titular do mandato tivesse sido empossada, não teria mudado o 
resultado da aprovação.  

Irresignados,  os  agravantes  manejaram  o  presente 
agravo  de  instrumento  requerendo,  in  limine,  o  emprego  de  efeito 
suspensivo  ao  recurso  sob  o  argumento  de  que  a  pressa  do 
impetrado/agravado em aprovar a alteração só da lei orgânica demostra o 
único e exclusivo interesse do mesmo em ser reconduzido ao cargo de 
presidente.

Alegam  que  o  referido  ato  desrespeitou  vários 
dispositivos do regimento interno da Câmara Municipal, eivando de vícios 
insanáveis o projeto de lei como também o edital de convocação para a 
eleição da mesa diretora daquela.
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Sustentam que, na sessão para alteração da referida lei 
orgânica, o vereador suplente João Antonio Soares da Silva participou da 
votação, mesmo não estando mais investido na função, pois a titular do 
cargo já havia comunicado o seu retorno ao poder legislativo. 

Alegam ainda que o fato dos legisladores mirins terem 
aprovado o projeto de emenda à Lei Orgânica nº 001/2014 não quer dizer 
que a Casa Legislativa esteja autorizada a realizar a recondução para o 
mesmo cargo na eleição subsequente, pois o regimento interno da casa 
não sofreu alteração e não autoriza a mencionada recondução.

Aduzem  a  existência  de  divergência  entre  a  Lei 
Orgânica do Município e o regimento interno da Câmara Municipal, bem 
como o dever  de obediência  daquela,  apesar  de sua superioridade,  às 
disposições do regimento interno.

Com  isso,  asseveram  a  necessidade  de  reforma  de 
decisão agravada para reconhecer a nulidade tanto do projeto de emenda 
à Lei Orgânica do Município de Pilões quanto da eleição da mesa diretora 
da Câmara Municipal para o biênio 2015/2016.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo ao agravo 
a fim de suspender a eleição da Câmara Municipal de Pilões do dia 16 de 
maio de 2014. No mérito, pedem pelo provimento do recurso.

Liminar indeferida às fls. 133/136.

Contrarrazões recursais às fls. 145/148, rebatendo as 
insurgências dos agravantes e requerendo o desprovimento do recurso.

Parecer  Ministerial  às  fls.  151/154  opinando  pelo 
prosseguimento  do  feito,  mas  sem manifestação  quanto  ao  mérito  da 
causa por ausência de interesse público.

É o relatório.

VOTO
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A  pretensão  do  recorrente  cinge-se  à  obtenção  de 
antecipação  de  tutela,  negada  em  primeiro  grau,  a  fim  de  que  seja 
reconhecida a nulidade tanto do projeto de emenda à Lei  Orgânica do 
Município  de  Pilões  quanto  da  eleição  da  mesa  diretora  da  Câmara 
Municipal para o biênio 2015/2016, porquanto eivados de vícios.

Sustentam  que  a  alteração  da  Lei  Orgânica 
desrespeitou  vários  dispositivos  do  regimento  interno  da  Câmara 
Municipal;  que  o  vereador  suplente  João  Antonio  Soares  da  Silva 
participou da votação, mesmo não estando mais investido na função; bem 
como a existência de divergência entre a Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Apesar  dos  fundamentos  trazidos  à  baila  pelo 
agravante,  o  presente  recurso  deve  ser  desprovido  pelas  seguintes 
razões.

Antes  de  tudo,  é  preciso  esclarecer  que  a  decisão 
impugnada consiste num indeferimento de antecipação de tutela. Desta 
forma,  para  que  a  pretensão  da  agravante  pudesse  ser  acolhida, 
precisaria preencher todos os requisitos dispostos no art. 273 do Código 
de Processo Civil, segundo o qual:

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da 
parte,  antecipar,  total  ou  parcialmente,  os  
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,  
desde  que,  existindo  prova  inequívoca,  se  
convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de 
defesa ou o manifesto propósito protelatório  
do réu.”

Primeiramente,  o  dispositivo  em  comento  exige  a 
demonstração de prova inequívoca do alegado, a fim de que o magistrado 
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se convença da verossimilhança das alegações da parte.

É relevante lembrar que a pretensão antecipatória tem 
como fundamento a presença de vícios na alteração da Lei Orgânica e na 
eleição da mesa diretora da Câmara Municipal para o biênio 2015/2016.

Entretanto, em que pese as ilações dos agravantes, não 
houve  a  demonstração  da  ilegalidade  da  alteração  da  Lei  Orgânica 
Municipal. Não há prova inequívoca de que a vereadora Noêmia Pereira de 
Lima,  da  qual  o  vereador  João  Antonio  Soares  da  Silva  é  suplente, 
estivesse em exercício no dia da sessão em que foi aprovado o projeto de 
lei que alterou a Lei Orgânica do Município de Pilões. O que consta é o 
pedido de exoneração do cargo de Secretária de Saúde Municipal (fls. 51) 
e a informação de retorno ao seu cargo de vereadora em 08/04/2014 (fls. 
52), mas não há provas de que na data de votação estivesse normalmente 
exercendo  suas  funções,  até  porque  não  estava  presente  no  dia  da 
sessão. Registre-se, por oportuno, que a referida vereadora sequer faz 
parte da presente lide.

Também não há que se falar em divergência entre a Lei 
Orgânica de Pilões e o Regimento Interno da Câmara Municipal haja vista 
que a primeira é a Lei Maior no âmbito do município, não estando adstrita 
ao regimento interno, além de ser lei nova, posterior a este.  

Ressalte-se que o presente recurso visa a reformar uma 
decisão interlocutória que indeferiu  antecipação de tutela  que,  por sua 
essência, é de cognição sumária, não analisando profundamente questões 
que deverão ser provadas no momento oportuno. 

Assim,  ante  a  ausência  de  prova  inequívoca  das 
alegações  do  agravante,  não  há  como deferir  a  antecipação  de  tutela 
pleiteada, razão pela qual o Agravo de Instrumento deve ser desprovido.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO 
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ESPECIFICADO. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA 
A  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL.  ELEIÇÃO  DE  MESA 
DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PAROBÉ. 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  ART.  273  DO  CPC. 
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS.  O  deferimento  da 
antecipação  de  tutela  exige  a  presença  dos 
requisitos previstos pelo art. 273 do Código de 
Processo Civil, em destaque a prova inequívoca  
da  verossimilhança  do  alegado na  inicial  e  o  
fundado receio de que danos irreparáveis ou de 
difícil  reparação  sejam  iminentes. NEGADO 
SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70058435082, Vigésima 
Segunda Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,  
Relator:  Marilene  Bonzanini,  Julgado  em 
31/03/2014)  (TJ-RS  -  AI:  70058435082  RS  ,  
Relator:  Marilene  Bonzanini,  Data  de  Julgamento:  
31/03/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data  
de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/04/2014)

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE POSITIVO. ELEIÇÃO DE 
MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
GROSSOS (RN). TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA 
NA  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.  AUSÊNCIA  DOS 
REQUISITOS  EXIGIDOS  NO  ART.  273  DO  CPC. 
SUSPENSIVIDADE NEGADA. AGRAVANTE OCUPANTE 
DO CARGO DE PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA. 
TRANSFERÊNCIA  DO  DEBATE  PARA  A 
OPORTUNIDADE  DA  PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
COGNIÇÃO  EXAURIENTE.  AGRAVO  REGIMENTAL 
PREJUDICADO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.  (TJ-RN -  AG: 725  RN  
2009.000725-2, Relator: Des. Vivaldo Pinheiro, Data  
de Julgamento: 28/04/2009, 1ª Câmara Cível).

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, mantendo a decisão interlocutória em todos os seus 
termos.

É como voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho 
(Juíza  convocada  para  substituir  o  Des.  Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos Santos.

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora 
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 
de outubro de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a 
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